
Câmara 1tlunícípal dt: 1floji Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRFrO LEGISLATIVO Ng 20, DE 11 DE OUTUBRO DE 1974 
Concede Titulo Honorifico 

DR. M.Ã.RIO VEDOVELO FILHO, Presidente da Câ
mara Municipal de Moji Guaçu, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SAIIER que a câma
ra Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decre
to Legislativo: 

Artigo lg - Fica concedido o Título de Cidadão Guaçu.a 
no ao Sr. VARDIE ESTON WILSON Jt1NIOR. 

Artigo 2g - A entrega do referido Título se dará em 
Sessão Solene desta Câmara, a ser previamente marcada pela Me-
sa. 

Artigo 32 - As despesas com a execução do presente D.!, 
ereto Legislativo onerarão verbas próprias do orçamento vigen
te, consignadas à Câmara Municipal. 

Artigo 4g - ~te Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 11 
de outubro de 1974 

<~~~.é~ Vereador Dr. ri? Ve~ov~ Fi 
idente 

Registrado, afixado e encaminhado à publicação na data 
supra. 


